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Tema Ramo do Direito Descrição Situação Suspensão Movimentação| Código TPU

50
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Discussão sobre a necessidade de participação da Caixa Econômica Federal nos feitos que 
envolvam contratos de seguro habitacional vinculados ao Sistema Financeiro Habitacional e que 

não tenham relação com o Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 
Afetado - -

51 DIREITO CIVIL
  Discussão sobre a necessidade de participação da Caixa Econômica Federal nos feitos que 

envolvam contratos de seguro habitacional vinculados ao Sistema Financeiro Habitacional e que 
não tenham relação com o Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

Afetado - -

                                                                                                              Poder Judiciário do Estado da Bahia

Observações: 

O NUGEPNAC elaborou a tabela contendo temas na situação "afetado", "afetado-possível revisão de tese", "em julgamento", "sem processo vinculado", "sobrestado" e "revisado";
Essa tabela não substitui a consulta dos temas diretamente na página eletrônica do STJ (https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/);
Orienta-se acessar o inteiro teor da decisão do recurso paradigma vinculado ao tema para confirmar o alcance da decisão e os seus fundamentos;  
A situação do tema corresponde àquela no momento da consulta pelo NUGEPNAC (06/04/2026); 
O Banco Nacional de Precedentes do CNJ pode ser consultado em: https://pangeabnp.pdpj.jus.br/

                                             RECURSOS REPETITIVOS (STJ)

                                                                                                       Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas



65 DIREITO ADMINISTRATIVO

Questão referente ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica, no qual se discute: a) 
prescrição - termo a quo; b) correção monetária plena sobre o principal (a partir da data do 
recolhimento até a data do efetivo pagamento de juros e de 31 de dezembro até a data da 
assembléia de conversão), bem como o reflexo dos juros de 6% ao ano sobre a diferença de 

correção monetária; c) juros remuneratórios de 6% ao ano; d) taxa SELIC; e e) juros 
moratórios.Proposta de instauração de procedimento de revisão parcial das teses fixadas nos 
Temas Repetitivos 65/66/67, acolhida na Pet 17.904/RJ, pela Primeira Seção, nos termos da 

questão de ordem proposta pelo Ministro Teodoro Silva Santos, no tocante ao termo inicial da 
prescrição dos juros remuneratórios reflexos incidentes sobre a correção monetária.

Afetado - Possível Revisão de 
Tese

Processos destacados de ofício pelo relator.A Primeira Seção, na PET 17904/RJ, relator 
Min. Teodoro Silva Santos, acolheu a proposta de "instauração do procedimento de 

revisão parcial das Teses n. 65/66/67, no tocante ao termo inicial da prescrição dos juros 
remueratórios reflexos incidentes sobre a correção monetária", tão somente "com a 

finalidade de verificar se houve erro material na proclamação do julgamento dos 
mencionados recursos especiais repetitivos e, em caso afirmativo, corrigir os enunciados 

das Teses n. 65, 66 e 67 desta Corte Superior". (DJEN 6/11/2025).Empréstimo compulsório 
sobre energia elétrica - Termo a quo da prescrição item 2 2. CORREÇÃO MONETÁRIA 

SOBRE O PRINCIPAL: 2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos 
com correção monetária plena (integral), não havendo motivo para a supressão da 

atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do ano 
subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o 

critério anual previsto no art. 3° da mesma lei. 2.2 Devem ser computados, ainda, os 
expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o que não importa 
em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64. 2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção 

monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão 
e a data da assembleia de homologação. Item 4 4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A 

DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano 
(art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária (incluindo-se os 
expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento até 

31/12 do mesmo ano).

-
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-
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-

929 DIREITO DO CONSUMIDOR
  Discussão quanto às hipóteses de aplicação da repetição em dobro prevista no art. 42, parágrafo 

único, do CDC. 
Afetado

  O Ministro relator determinou: "Restringe-se a ordem suspensão de processos 
determinada na primeira afetação com base no art. 1.037, inciso II, do CPC/2015, para que 
a suspensão incida somente após a interposição de recurso especial ou agravo em recurso 

especial, permanecendo-se os autos nos respectivos Tribunais, para posterior juízo de 
retratação/conformidade, após o julgamento do Tema 929/STJ." (acórdão publicado no 

DJe de 14/05/2021). 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

978 DIREITO CIVIL

Definir o termo inicial do prazo prescricional para o ajuizamento de ação indenizatória por terceiros 
que se alegam prejudicados em decorrência da construção de Usina Hidrelétrica no Rio Manso; se 

é da data da construção da Usina ou da negativa de pagamento ao recorrente, diante da não 
inclusão de seu nome no acordo entabulado perante a Justiça Federal.

Afetado

Há determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes, individuais ou 
coletivos (Art. 1.037, II, CPC). Ressalvando que não é obstada a propositura de novas 
ações, tampouco a sua distribuição, bem como que não se aplica o sobrestamento às 
transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas. (acórdão publicado no DJe de 

1º/08/2017)

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1039 DIREITO CIVIL
  Fixação do termo inicial da prescrição da pretensão indenizatória em face de seguradora nos 

contratos, ativos ou extintos, do Sistema Financeiro de Habitação. 
Afetado

  Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no território 

nacional (acórdão publicado no DJe de 9/12/2019). 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1107 DIREITO PENAL
Saber se há imprescindibilidade de laudo pericial firmado por perito oficial para o reconhecimento 

da qualificadora do rompimento de obstáculo nos crimes de furto.
Sem Processo Vinculado

Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes).

_

1116 DIREITO DO CONSUMIDOR
  Validade (ou não) da contratação de empréstimo consignado por pessoa analfabeta, mediante 

instrumento particular assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas. 
Afetado

  Há determinação de suspensão do processamento dos recursos especiais e agravos em 
recurso especial que versem acerca da questão delimitada. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo



1119 DIREITO DO CONSUMIDOR
  Aplicabilidade (ou não) do art. 39, inciso IX, do CDC à resilição unilateral de contrato de conta 

corrente bancária por iniciativa da instituição financeira. 
Afetado

  Há determinação de suspensão do processamento dos recursos especiais e agravos em 
recurso especial que versem acerca da questão delimitada. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1126 DIREITO PROCESSUAL PENAL
Se o prazo da prescrição da pretensão de se apurar falta disciplinar cometida no curso da execução 
penal, diante da inexistência de legislação específica, deve ser regulado, por analogia, por aquele 

previsto no art. 109, VI, do Código Penal, atualmente de três anos.
Afetado

Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes).

_

1138 DIREITO PROCESSUAL PENAL

Retroatividade ou não da Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime), relativamente à natureza jurídica 
da ação penal no delito de estelionato (art. 171 do Código Penal), a qual outrora era pública 
incondicionada e, atualmente, passou a exigir a representação da vítima, como condição de 

procedibilidade, tornando-se, assim, ação pública condicionada à representação.

Afetado
Não aplicação    do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil 

e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça (suspensão do 
trâmite dos processos pendentes).

_

1146
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Definir se o ajuizamento de ação de cobrança decorrente de sentença concessiva em mandado de 
segurança coletivo pressupõe o trânsito em julgado da referida decisão, bem como se é possível 

convalidar eventual vício com a superveniência do trânsito em julgado da ação mandamental. 
Afetado

  Há determinação de suspensão da tramitação dos recursos especiais e agravos em 
recurso especial em segunda instância ou no âmbito desta Corte que versem sobre a 

mesma questão jurídica.   Situação alterada de?<b>sem processo vinculado   
?para?<b>afetado   : 16/3/2026.  

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1152 DIREITO PROCESSUAL PENAL
  Definir se o adimplemento da pena de multa imposta cumulativamente na sentença condenatória 

também constitui requisito para deferimento do pedido de progressão de regime. 
Afetado

  Não aplicação    do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo 
Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça (suspensão do 

trâmite dos processos pendentes). 
_

1154 DIREITO PENAL
  Isoladamente consideradas, a natureza e a quantidade do entorpecente apreendido, por si sós, 

não são suficientes para embasar conclusão acerca da presença das referidas condições obstativas 
e, assim, afastar o reconhecimento da minorante do tráfico privilegiado. 

Afetado
  Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-L do 

RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 
_

1157 DIREITO PREVIDENCIÁRIO
  Definir a possibilidade - ou não - de cancelamento na via administrativa, após regular realização 
de perícia médica, dos benefícios previdenciários por incapacidade, concedidos judicialmente e 

após o trânsito em julgado, independentemente de propositura de ação revisional. 
Afetado

  Determinada a suspensão de todos os processos pendentes com REsp ou AREsp na 
segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da matéria afetada. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1163 DIREITO PROCESSUAL PENAL

  Saber se a simples fuga do réu para dentro da residência ao avistar os agentes estatais e/ou a 
mera existência de denúncia anônima acerca da possível prática de delito no interior do 

domicílio,<br />desacompanhada de outros elementos preliminares indicativos de crime, 
constituem ou não, por si sós, fundadas razões (justa causa) a autorizar o ingresso dos policiais em 

seu domicílio, sem prévia autorização judicial e sem o consentimento válido do morador. 

Afetado
  Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil 

e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça (suspensão do 
trâmite dos processos pendentes). 

_

1169
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Definir se a liquidação prévia do julgado é requisito indispensável para o ajuizamento de ação 
objetivando o cumprimento de sentença condenatória genérica proferida em demanda coletiva, 

de modo que sua ausência acarreta a extinção da ação executiva, ou se o exame quanto ao 
prosseguimento da ação executiva deve ser feito pelo Magistrado com base no cotejo dos 

elementos concretos trazidos aos autos. 

Afetado
  Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos que versem 

sobre a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do 
CPC/2015.   Situação alterada de     em julgamento     para     afetada     em 11/3/2026. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1177
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO
  Definir se é possível ou não a condenação da União ao pagamento de honorários de sucumbência 

em sede de ação civil pública. 
Afetado

  Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais 
em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (observada a 

orientação do art. 256-L do RISTJ). 
11975 - Recurso Especial Repetitivo



1180
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO
  Definir o marco inicial do prazo recursal nos casos de intimação eletrônica e de publicação no 

Diário da Justiça eletrônico. 
Afetado

  Não aplicação do disposto da parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e do art. 256-L do 
RISTJ(suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

_

1181
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Definir se os efeitos da coisa julgada da sentença que fixa os honorários de defensor dativo se 
estendem ou não ao ente federativo responsável pelo pagamento da verba quando não participou 

do processo ou não tomou ciência da decisão (art. 506 do CPC). 
Afetado

  Há determinação de suspensão da tramitação de processos com recurso especial e/ou 
agravo em recurso especial interposto, em tramitação na Segunda Instância e/ou no STJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1183 DIREITO CIVIL
  Definir qual a natureza do crédito oriundo do rateio de despesas e cobrado por associações de 
moradores, se propter rem ou pessoal, a fim de viabilizar, ou não, a penhora do bem de família. 

Afetado
  Há determinação de suspensão dos processos pendentes perante o Tribunal de origem e 

que tramitem em todo território nacional. 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1185 DIREITO PENAL
  "Incidência da circunstância agravante prevista no art. 61, II, j, do Código Penal, 

independentemente de nexo causal entre o estado de calamidade pública e o fato delitivo." 
Afetado

  Não aplicação do disposto na parte final do §1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-L do 
RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

_

1209 DIREITO TRIBUTÁRIO

Definição acerca da (in)compatibilidade do Incidente de Desconsideração de Personalidade 
Jurídica, previsto no art. 133 e seguintes do Código de Processo Civil, com o rito próprio da 
Execução Fiscal, disciplinado pela Lei n. 6.830/1980 e, sendo compatível, identificação das 

hipóteses de imprescindibilidade de sua instauração, considerando o fundamento jurídico do pleito 
de redirecionamento do feito executório. 

Afetado
Há determinação de suspensão da tramitação de processos com recurso especial e/ou 

agravo em recurso especial interposto, em tramitação na Segunda Instância e/ou no STJ.
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1210 DIREITO CIVIL
  Cabimento ou não da desconsideração da personalidade jurídica no caso de mera inexistência de 

bens penhoráveis e/ou eventual encerramento irregular das atividades da empresa. 
Afetado

  Não há determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos. (acórdão publicado no DJe de 29/8/2023) 

_

1211 DIREITO DO CONSUMIDOR
Legalidade de cláusula contratual que estabeleça reajuste do prêmio de seguro de vida em grupo 

de acordo com a faixa etária.
Afetado

Não há determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes, individuais 
ou coletivos. (acórdão publicado no DJe de 29/8/2023)

_

1212 DIREITO CIVIL
  a) licitude da exigência, em estatuto social de cooperativa de trabalho médico, de aprovação em 
processo seletivo como requisito para ingresso de novos cooperados; e b) da possibilidade de o 

edital do processo seletivo prever limitação de número de vagas. 
Afetado

  Não há determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos. (acórdão publicado no DJe de 30/8/2023) 

_

1220 DIREITO PREVIDENCIÁRIO
  Definir se o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS configura marco interruptivo do 
prazo prescricional das demandas de revisão de benefício previdenciário, nos termos do art. 202, 

VI, do Código Civil. 
Afetado

  Há determinação da suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 

recurso especial ou de agravo em recurso especial, na Segunda Instância, ou que estejam 
em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do 

RISTJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1225
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  <b>I. Tema Principal   : Possibilidade de redirecionamento da execução a pessoa jurídica de direito 
público, em razão da insolvência de concessionária de serviço público, ainda que aquela não tenha 

participado da fase de conhecimento e não conste do título executivo judicial; <b>  II. Tema 
Subsidiário   : Termo inicial do prazo prescricional quinquenal para fins de redirecionamento da 

execução contra o ente público. 

Afetado
  Há determinação de suspensão da tramitação de todos os processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem em todo o 
território nacional (art. 1.037, II, do CPC/15). 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1228 DIREITO TRIBUTÁRIO
  Definir se a pessoa física que exerce serviço notarial ou registral é contribuinte da contribuição 

social do salário-educação, prevista no § 5º do art. 212 da Constituição Federal de 1988 e instituída 
pelo art. 15 da Lei 9.424/96. 

Afetado

  Há determinação da suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 

recurso especial ou de agravo em recurso especial, na Segunda Instância, ou que estejam 
em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do 

RISTJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo



1230 DIREITO CIVIL

  Alcance da exceção prevista no §  2º do art. 833 do CPC, em relação à  regra da 
impenhorabilidade da verba de natureza salarial tratada no inciso IV do mesmo dispositivo, para 

efeito de pagamento de dívidas não alimentares, inclusive quando a renda do devedor for inferior 
a cinquenta (50) salários mínimos. 

Afetado
  Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais 

em segunda instância  
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1241 DIREITO PENAL
  Possibilidade de utilização da quantidade e variedade das drogas apreendidas para definir a 
fração da minorante do tráfico privilegiado, prevista no artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006. 

Afetado
  Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil 

e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça (suspensão do 
trâmite dos processos pendentes). (acórdão publicado no DJe de 22/3/2024). 

_

1242
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO
  Definir se há legitimidade concorrente da parte e do advogado para postular a condenação ou a 

majoração dos honorários advocatícios sucumbencias.  
Afetado

  Há determinação de suspensão do trâmite de todos os Recursos Especiais e Agravos em 
Recurso Especial no STJ e em segunda instância que tratem exclusivamente de honorários 

nos termos delimitados. 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1243
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Necessidade (ou não) de prévio ajuizamento de execução fiscal ou de concretização da penhora 
para exercício do direito de preferência no que concerne ao crédito tributário, em execução (lato 

sensu) movida por terceiro, a fim de que, em razão da pluralidade de credores, o dinheiro lhes seja 
distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências. 

Afetado
  Há determinação de suspensão do processamento dos recursos especiais e dos agravos 
em recurso especial que discorram sobre idêntica questão jurídica, inclusive dos casos em 

sede de embargos de divergência no âmbito das Seções deste Tribunal. 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1244 DIREITO TRIBUTÁRIO
  A possibilidade de exigência das contribuições ao PIS - Importação e COFINS - Importação nas 

operações de importação de países signatários do GATT, sobre mercadorias e bens destinados ao 
consumo interno ou industrialização na Zona Franca de Manaus - ZFM. 

Afetado
  Há determinação de suspensão do julgamento de todos os processos em primeira e 

segunda instâncias envolvendo a matéria, inclusive no Superior Tribunal de Justiça (art. 
1.037, II, do CPC/2015). 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1250
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Definir se é devida a condenação em honorários advocatícios sucumbenciais - em caso de 
acolhimento do incidente de impugnação ao crédito - nas ações de recuperação judicial e de 

falência. 
Afetado

  Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos individuais ou 
coletivos que versem sobre a mesma matéria, <b>nos quais tenha havido a interposição 

de recurso especial ou de agravo em recurso especial na segunda instância, ou que 
estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 

256-L do RISTJ.    

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1254
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO
  Definir se ocorre ou não a prescrição para a habilitação de herdeiros ou sucessores da parte 

falecida no curso da ação. 
Afetado

  Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos que versem sobre a mesma matéria, <b>e nos quais tenha havido a interposição 

de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na Segunda Instância, ou que 
estejam em tramitação no STJ,    respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 

256-L do RISTJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1256 DIREITO PROCESSUAL PENAL
  Definição da natureza do crime previsto no art. 14 da Lei 10.826/2003 como de mera conduta e 

de perigo abstrato. 
Afetado

  Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil 
e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

_

1260 DIREITO PROCESSUAL PENAL
  Definir a) se, nos termos do art. 155 do CPP, a pronúncia não pode se fundamentar 

exclusivamente em elementos colhidos durante o inquérito policial; b) se o testemunho indireto, 
ainda que colhido em juízo, não constitui, isoladamente, meio de prova idôneo para a pronúncia. 

Afetado   Decisão pela não suspensão dos feitos que tratem de idêntica questão de direito. _



1263 DIREITO TRIBUTÁRIO
  Definir se a oferta de seguro garantia tem o efeito de obstar o encaminhamento do título a 

protesto e a inscrição do débito tributário no Cadastro Informativo de Créditos não quitados do 
Setor Público Federal (CADIN). 

Afetado

  Nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015, há determinação de suspensão do 
processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a 
mesma matéria, <b>nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de 

agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ   , 
observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1264 DIREITO CIVIL
  Definir se a dívida prescrita pode ser exigida extrajudicialmente, inclusive com a inscrição do 

nome do devedor em plataformas de acordo ou de renegociação de débitos. 
Afetado

  Em despacho publicado no DJe de 24/06/2024, o Ministro Relator esclareceu que há 
determinação de:   a) suspensão, sem exceção, de todos os processos que versem sobre a 

mesma matéria, sejam individuais ou coletivos, em processamento na primeira ou na 
segunda instância;       <b>b) suspensão inclusive do processamento dos feitos em que 
tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, em 

tramitação na segunda instância ou no STJ.    

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1266
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO
  Definir se é possível penhorar o imóvel alienado fiduciariamente em decorrência de dívida 

condominial. 
Afetado

  Não aplicação do disposto no inciso II do art. 1.037 do CPC e no art. 256-L do RISTJ 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

_

1270 DIREITO PROCESSUAL PENAL
  Discute-se se a  possibilidade de remição da pena por estudo, diante da aprovação parcial no 

Enem, à  luz da Resolução n. 391 do CNJ, substitutiva da Recomendação n. 44/2013, e que permite 
a concessão do benefício em comento. 

Afetado
  Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil 

(suspensão do trâmite dos processos pendentes). 
_

1271
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Definir se a inobservância da audiência de conciliação ou mediação previstas no art. 334 do CPC, 
quando apenas uma das partes manifesta desinteresse na composição consensual, implica 

nulidade do processo. 
Afetado

  Há determinação de suspensão da tramitação de processos com recurso especial e/ou 
agravo em recurso especial interposto, em tramitação nos Tribunais de Justiça e Tribunais 

Regionais Federais de todo o país que discorram sobre idêntica questão jurídica. 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1275 DIREITO ADMINISTRATIVO
  Definir se há legitimidade dos     terceiros destinatários de contribuições     para integrar o polo 

passivo de ação judicial em que se discute a relação jurídico-tributária e/ou repetição de indébito 
entre o contribuinte e a União ou as suas Autarquias 

Afetado
  Há determinação para  a  suspensão  do  julgamento  de  todos  os processos em primeira 
e segunda instâncias envolvendo a matéria, inclusive no Superior Tribunal de Justiça (art. 

1.037, II, do CPC/2015). 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1276 DIREITO TRIBUTÁRIO
  Decidir sobre a possibilidade de exclusão da base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e 

COFINS do montante da contribuição previdenciária substitutiva incidente sobre a  receita  bruta 
 (CPRB)  considerando  a  identidade  dos  fatos  geradores  dos tributos. 

Afetado
  Há determinação para  a  suspensão  do  julgamento  de  todos  os processos em primeira 
e segunda instâncias envolvendo a matéria, inclusive no Superior Tribunal de Justiça (art. 

1.037, II, do CPC/2015). 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1280 DIREITO DO CONSUMIDOR
  Aplicabilidade do instituto jurídico do consumidor, por equiparação, às ações indenizatórias 

decorrentes do desastre ambiental ocorrido em Brumadinho, e consequente cômputo do prazo 
prescricional de cinco anos previsto no artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor. 

Afetado
  Há determinação de suspensão da tramitação de todos os processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem em todo o 
território nacional (art. 1.037, II, do CPC/15). 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1281
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Possibilidade da aplicação do princípio da fungibilidade em apelação interposta contra ato judicial 
que julga a primeira fase da ação de exigir/prestar contas, ou sua impossibilidade, por se tratar de 

erro grosseiro, pelo entendimento de ser uma decisão parcial de mérito, quando procedente, 
desafiando o recurso de agravo de instrumento, ou terminativa de mérito, quando improcedente, 

a autorizar o manejo da apelação. 

Afetado
  Há determinação de suspensão da tramitação de todos os processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional. 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1285
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Definir se é ou não impenhorável a quantia de até quarenta salários mínimos poupada, seja ela 
mantida em papel-moeda; em conta corrente; aplicada em caderneta de poupança propriamente 

dita ou em fundo de investimentos. 
Afetado

  Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam 

em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo



1287 DIREITO TRIBUTÁRIO
  Discutir a legalidade da incidência do IRRF sobre os recursos remetidos ao exterior para 

pagamento de serviços prestados, sem transferência de tecnologia, por empresas domiciliadas em 
países com os quais o Brasil tenha celebrado tratado internacional para evitar a bitributação. 

Afetado

  Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam 

em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1289
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Definir, nas ações de indenização por danos morais propostas por ex-jogadores de futebol 
fundadas na utilização indevida de suas imagens: a competência, a prescrição, a ocorrência ou não 
de     supressio     e a configuração ou não de danos à imagem em decorrência da mera menção a 

desígnios representativos dos demandantes. 

Afetado

  Há determinação de suspensão, em primeiro e segundo graus, a tramitação dos 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, também daqueles 
em que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial 

na segunda instância, observada a orientação do art. 256-L do RISTJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1301 DIREITO ADMINISTRATIVO
  Possibilidade, ou não, de se excluir da cobertura securitária os danos decorrentes de vícios 

construtivos em imóveis financiados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e vinculados 
ao FCVS. 

Afetado

  Há determinação de suspensão da tramitação dos recursos especiais e agravos em 
recursos especiais interpostos nos tribunais de segunda instância ou em tramitação no STJ 

que versem sobre a questão aqui delimitada, sendo que eventuais requerimentos ou 
pedidos urgentes deverão ser apreciados pelo Juízo     a quo.     

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1302
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Definir, caso não limitado expressamente na sentença, se todos os servidores da categoria são 
legitimados para propor o cumprimento individual de sentença decorrente de ação coletiva 

proposta por sindicato, independentemente de filiação ou de constar em lista. 
Afetado

  Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam 

em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1305 DIREITO ADMINISTRATIVO

  Definir: a) se a União deve figurar no polo passivo de demanda em que se pretende a revisão da 
Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS; b) a 

(in)existência de litisconsórcio passivo necessário entre os entes federativos para integrarem a 
lide; e c) se é possível equiparar os valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e 

Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS aos estabelecidos pela Agência da Nacional de 
Saúde - ANS (TUNEP/IVR), com o objetivo de preservar o equilíbrio econômico-financeiro de 

contrato ou convênio firmado com hospitais privados, para prestação de serviços de saúde em 

Afetado
  Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem no território 

nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPCP/15. 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1307 DIREITO PREVIDENCIÁRIO
  Definir se há possibilidade do reconhecimento da especialidade da atividade de 

motorista/cobrador de ônibus ou motorista de caminhão, por penosidade, após o advento da Lei n. 
9.032/1995. 

Afetado

  Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam 

em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1310
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO
  Definir se há litisconsórcio necessário entre avós maternos e paternos na ação de alimentos 

complementares. 
Afetado

  Há determinação de suspender a tramitação dos recursos especiais e agravos em 
recursos especiais que versem sobre idêntica questão jurídica. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1314 DIREITO DO CONSUMIDOR

  I) abusividade da cláusula contratual de plano de saúde que prevê carência para utilização dos 
serviços de assistência médica nas situações de emergência ou de urgência se ultrapassado o 

prazo máximo de 24 horas contado da data da contratação; e II) abusividade da cláusula contratual 
de plano de saúde que limita no tempo a internação hospitalar do segurado. 

Afetado
  Há determinação de suspender a tramitação dos recursos especiais e dos agravos em 
recurso especial em tramitação nos tribunais de origem e/ou no Superior Tribunal de 

Justiça. 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1320 DIREITO PROCESSUAL PENAL
Definir se a inobservância do perímetro estabelecido para monitoramento de tornozeleira 

eletrônica configura falta disciplinar de natureza grave, nos termos dos arts. 50, VI, e 39, V, da LEP.
Sem Processo Vinculado Não há determinação de suspensão do trâmite dos processos pendentes. _

1321 DIREITO CIVIL

  Incidência de prescrição ou de decadência legal contra pessoa com deficiência mental ou 
intelectual, após a vigência da Lei 13.146/2015, que não mais inclui entre os absolutamente 

incapazes a pessoa que, por enfermidade ou deficiência, não tiver o necessário discernimento para 
a prática dos atos da vida civil. 

Afetado

  Há determinação de suspender o processamento de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos, que versem sobre idêntica questão jurídica.   Atribuiu-se ao Resp 

2259466/GO a qualidade de controvérsia repetitiva junto ao Tema 1.321/STJ, com 
acréscimo da expressão "ou de decadência legal" e com a extensão dos efeitos da 

determinação anterior de suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou 
coletivos, que versem sobre idêntica questão jurídica. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo



1322 DIREITO ADMINISTRATIVO
  Definir se é legal a remoção de professores integrantes da carreira do magistério superior 

federal entre instituições federais de ensino. 
Afetado

  Há determinação de supender o processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam 

em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1324 DIREITO ADMINISTRATIVO
  Definir a responsabilidade do alienante de veículo automotor por infrações administrativas e/ou 

de trânsito cometidas após a alienação, nos casos em que esta não é comunicada ao órgão de 
trânsito competente na forma e no prazo legais. 

Afetado
  Há determinação de suspender o processamento dos recursos especiais e agravos em 
recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a questão delimitada e em 

trâmite no território nacional. 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1325
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Decidir sobre a viabilidade da utilização, em execução fiscal, da ferramenta do SISBAJUD que 
permite a reiteração automática de ordens de bloqueio de valores em contas bancárias do 

devedor - procedimento conhecido como "teimosinha". 
Afetado

  Há determinação de suspender a tramitação dos recursos especiais e agravos em 
recursos especiais interpostos nos Tribunais de segunda instância ou em tramitação no STJ 

que versem sobre a questão delimitada. 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1327 DIREITO ADMINISTRATIVO
  Possibilidade de aplicação retroativa da Resolução ANTT 5.847/2019, por ser mais benéfica ao 

infrator, ainda que a infração cometida seja anterior à sua edição. 
Afetado

  Há determinação de suspender o processamento apenas dos recursos especiais e 
agravos em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a questão 

delimitada e em trâmite no território nacional. 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1328 DIREITO CIVIL
  Se há dano moral     in re ipsa     na hipótese de invalidação da contratação de cartão de crédito 

com reserva de margem consignável (RMC) em benefício previdenciário. 
Afetado

  Após a determinação de suspensão do processamento dos recursos especiais e agravos 
em recurso especial, presentes na segunda instância e/ou no STJ, que versem sobre 

idêntica questão jurídica, o Ministro Relator proferiu nova decisão quanto à suspensão 
com base no art. 34, VI, do RISTJ e determinou     ad referendum     a suspensão do 

processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem 
sobre a mesma questão tratada no referido Tema Repetitivo 1.328/STJ e tramitem no 

território nacional, na forma do art. 1.037, II, do CPC. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1330 DIREITO CIVIL
  Definir se a vaga de garagem com matrícula própria constitui bem de família para fins de penhora, 

à luz do artigo 1.331, § 1º, do Código Civil. 
Afetado

  Há determinação de suspender o processamento apenas dos recursos especiais e 
agravos em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a questão 

delimitada e em trâmite no território nacional. 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1331 DIREITO PENAL   Definir a possibilidade de aplicação retroativa de jurisprudência mais benéfica ao acusado. Afetado
  Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil 

(suspensão do trâmite dos processos pendentes). 
_

1332 DIREITO PROCESSUAL PENAL   Definir a possibilidade de unificação das penas de reclusão e detenção. Afetado
  Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil 

(suspensão do trâmite dos processos pendentes). 
_

1334 DIREITO TRIBUTÁRIO
  Definir se o vale-transporte pago em pecúnia integra a base de cálculo da contribuição para o 

FGTS. 
Afetado

  Há determinação de suspender a tramitação de todos os processos em primeira e 
segunda instâncias envolvendo a matéria, inclusive no Superior Tribunal de Justiça, nos 

termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. 
11975 - Recurso Especial Repetitivo



1335 DIREITO TRIBUTÁRIO
  Definir se as variações patrimoniais decorrentes de diferença de correção monetária sobre 

aplicações financeiras (recomposição inflacionária) integram a base de cálculo da contribuição para 
o PIS e da COFINS. 

Afetado
  Há determinação de suspender a tramitação de todos os processos em primeira e 

segunda instâncias envolvendo a matéria, inclusive no Superior Tribunal de Justiça, nos 
termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1337 DIREITO PENAL
  Analisar se é cabível a fixação de reparação mínima por danos morais coletivos em razão da 

condenação por crimes de tráfico de drogas e, caso seja cabível, se o referido dano é presumido ou 
exige produção de prova específica. 

Afetado
  Não se aplica à hipótese art. 1.036 do Código de Processo Civil (suspensão do trâmite dos 

processos pendentes). 
_

1339 DIREITO TRIBUTÁRIO

  Decidir se o comerciante varejista de combustíveis, sujeito ao regime monofásico de tributação 
da Contribuição para o PIS e da COFINS, tem direito à manutenção de créditos vinculados, 

decorrentes da aquisição de combustíveis, no período compreendido entre a data da entrada em 
vigor da Lei Complementar n. 192/2022 até 31/12/2022 ou, subsidiariamente, até 22/09/2022, 

data final do prazo nonagesimal, contado da publicação da Lei Complementar n. 194/2022. 

Afetado
  Há determinação de suspensão do processamento dos recursos especiais ou agravos em 

recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de 
direito, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1340 DIREITO DO CONSUMIDOR
  Definir se é abusiva a cláusula contratual que veda a internação domiciliar (    home care    ) como 

alternativa à internação hospitalar, à luz da Lei n. 9.656/1998. 
Afetado

  Há determinação de suspensão do processamento dos feitos em que tenha havido a 
interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, em tramitação na 

segunda instância ou no STJ,que versem sobre idêntica questão jurídica. 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1341 DIREITO PREVIDENCIÁRIO
  Definir se o filho maior inválido com renda auferida da concessão de benefício previdenciário 

pode receber o benefício de pensão por morte. 
Afetado

  Há determinação de suspensão, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015, do 
processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a 

mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo 
em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, 

observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1343 DIREITO DO CONSUMIDOR
  Definir se nas embalagens de alimentos industrializados que contenham glúten é suficiente a 

informação 'CONTÉM GLÚTEN' ou se é necessária a advertência específica 'CONTÉM GLÚTEN: O 
GLÚTEN É PREJUDICIAL À SAÚDE DOS DOENTES CELÍACOS. 

Afetado
  Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recurso especial 

emsegunda instância e/ou no STJ cujos objetos coincidam com o da matéria afetada 
(observada a orientação do art. 256-L do RISTJ). 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1344 DIREITO ADMINISTRATIVO
  Definir se é possível determinar a limitação temporal das diferenças de URV, com aplicação do 

Tema 5 de Repercussão Geral, durante a fase de cumprimento de sentença, mesmo quando a tese 
de limitação temporal não tenha sido debatida na fase de conhecimento da demanda. 

Afetado
  Há determinação de suspensão da tramitação dos recursos especiais e agravos em 
recurso especial em segunda instância ou no âmbitodesta Corte que versem sobre a 

mesma questão jurídica. 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1345
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO
  Definir se é válida a citação em ações cíveis por meio de aplicativo de mensagens ou de redes 

sociais. 
Afetado       Não há determinação de suspensão do trâmite dos processos pendentes. _

1348 DIREITO CIVIL
  Definir a legislação aplicável para situações de rescisão de contratos de compra e venda de 

imóveis garantidos por alienação fiduciária, na eventualidade de desistência do adquirente, sem 
que tenha havido a sua constituição em mora. 

Afetado
  Há determinação de suspensão do processamento dos recursos especiais e agravos em 

recurso especial, em trâmite na segunda instância e/ou no STJ, os quais versem sobre 
idêntica questão jurídica. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1349 DIREITO CIVIL

  Proposta de revisão do Tema Repetitivo nº 886/STJ para definir se há legitimidade concorrente 
entre o promitente vendedor, titular do direito de propriedade, e o promitente comprador para 
figurar no polo passivo da ação de cobrança de débitos condominiais posteriores à imissão do 

comprador na posse, independentemente de haver ciência inequívoca da transação pelo 
condomínio. 

Afetado

  Há determinação de suspender todos os recursos especiais e agravos em recurso especial 
em trâmite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que versem sobre idêntica questão à 

discutida no Tema nº 886/STJ (artigos 1.037, II, do Código de Processo Civil e 256-L do 
RISTJ). 

11975 - Recurso Especial Repetitivo



1351 DIREITO PENAL
  Definir se a dosimetria da pena-base deve observar critérios determinados de exasperação da 

pena por circunstância judicial negativa ou se tal atividade insere-se no âmbito da 
discricionariedade vinculada do magistrado. 

Afetado   Há determinação de não suspender o trâmite dos processos pendentes. 11975 - Recurso Especial Repetitivo

1352 DIREITO PREVIDENCIÁRIO

  Definir se o direito à prorrogação do período de graça, decorrente da presença de mais de 120 
(cento e vinte) contribuições, sem a perda da qualidade de segurado, deve ou não ser incorporado 
ao patrimônio jurídico do beneficiário para utilização por mais de uma vez, independente de novo 

período contributivo. 

Afetado
  Há determinação de suspender o processamento apenas dos recursos especiais e 
agravos em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a questão 

delimitada e em trâmite no território nacional. 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1353 DIREITO PENAL
  Definir se é possível reconhecer a continuidade delitiva entre os delitos de apropriação indébita 

previdenciária e de sonegação de contribuição previdenciária, previstos, respectivamente, nos 
arts. 168-A e 337-A do Código Penal. 

Afetado   Há determinação de não suspender o trâmite dos processos pendentes. 11975 - Recurso Especial Repetitivo

1354
DIREITO PROCESSUAL PENAL 

MILITAR

  Definir a possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime) a cada 
condenação isoladamente, em uma mesma execução, para fins de cálculo para progressão de 

regime. 
Afetado   Há determinação de não suspender o trâmite dos processos pendentes. 11975 - Recurso Especial Repetitivo

1355 DIREITO PROCESSUAL PENAL
  Definir a fração de cumprimento de pena exigida para a obtenção do livramento condicional no 

delito de associação para o tráfico, tipificado no art. 35 da Lei n. 11.343/2006. 
Afetado   Há determinação de não suspender o trâmite dos processos pendentes. 11975 - Recurso Especial Repetitivo

1356 DIREITO PROCESSUAL PENAL
  Definir se, a despeito da guarda municipal não desempenhar a função de policiamento ostensivo, 
ela pode prender quem esteja em flagrante delito, respaldada no art. 301 do Código de Processo 

Penal. 
Afetado   Há determinação de não suspender o trâmite dos processos pendentes. 11975 - Recurso Especial Repetitivo

1357 DIREITO PROCESSUAL PENAL
  Definir se é possível a concessão do benefício da remição penal, por aprovação no 

ENEM/ENCCEJA, quando o sentenciado tenha concluído o ensino médio anteriormente ao início do 
cumprimento da pena. 

Afetado   Há determinação de não suspender o trâmite dos processos pendentes. 11975 - Recurso Especial Repetitivo

1358 DIREITO PROCESSUAL PENAL

  Definir o cabimento ou não da intervenção da Defensoria Pública, em Incidente de Resolução de 
Demandas Repetitivas (IRDR) que versa sobre questões penais e processuais penais, 

independentemente da vulnerabilidade das partes, na condição de custos; e vulnerabilis ou, 
subsidiariamente, de amicus curiae" "definir se é imprescindível, para caracterização do crime do 
art. 7º, IX, da Lei n. 8.137 /1990, laudo pericial, a fim de ser constatada efetiva impropriedade do 

produto ao consumo humano e, dessa forma, comprovar a materialidade delitiva. 

Afetado   Há determinação de não suspender o trâmite dos processos pendentes. 11975 - Recurso Especial Repetitivo

1359 DIREITO ADMINISTRATIVO
  À luz do disposto no art. 32, § 4º, I, da Lei n. 9.656/1998, definir o termo inicial da incidência de 

juros de mora sobre débito a ser pago por operadoras de plano de saúde ao Sistema Único de 
Saúde (SUS), quando presente a interposição de recurso administrativo. 

Afetado

  Há determinação de suspender o processamento dos recursos especiais e agravos em 
recursos especiais interpostos nos Tribunais de segunda instância ou em tramitação no STJ 
que versem sobre a questão delimitada, sendo que eventuais requerimentos ou pedidos 

urgentes deverão ser apreciados pelo Juízo a quo. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1361 DIREITO PENAL
Definir se, na apuração da prescrição da pretensão executória de Medida Socioeducativa, deve ser 

levado em consideração o prazo mínimo eventualmente explicitado na sentença e não o prazo 
máximo abstratamente possível, segundo as regras do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Sem Processo Vinculado

Há determinação de não suspender o trâmite dos processos pendentes. REsp 2165459/RS 
foi desafetado em 14/10/2025. Observação: Constatada a prescrição do feito originário, 

aTerceira Seção, por unanimidade, não conheceu do recurso especial e o desafetou do rito 
dos recursos repetitivos, nos termos do voto do Ministro relator.

_



1362 DIREITO TRIBUTÁRIO

  Definir o momento no qual é verificada a disponibilidade jurídica de renda em repetição de 
indébito tributário ou em reconhecimento do direito à compensação julgado procedente e já 

transitado em julgado, para a caracterização do fato gerador do IRPJ e da CSLL, na hipótese de 
créditos ilíquidos. 

Afetado

  Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam 

em tramitação no Superior Tribunal de Justiça, observada a orientação prevista no art. 256-
L do RISTJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1363 DIREITO TRIBUTÁRIO
  Definir se a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) pode ser equiparada à Guia de Informação e Apuração do 

ICMS (Difal) - GIA/ICMS, para a constituição do crédito tributário. 
Afetado

  Há determinação de, nos termos do art.1.037, inciso II, do Código de Processo Civil, 
determinar a suspensão do trâmite de todos os processos, que versem sobre a mesma 

matéria, em primeira e segunda instâncias, inclusive no Superior Tribunal de Justiça 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1364 DIREITO TRIBUTÁRIO
  Possibilidade de apuração de créditos de PIS /COFINS em regime não cumulativo sobre o valor do 

ICMS incidente sobre a operação de aquisição, à luz do disposto no art. 3º, § 2º, III, das Leis 
10.637/2002 e 10.833/2003, incluído pela Lei 14.592/2023. 

Afetado

  Há determinação de suspender o processamento de todos os processos judiciais 
pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem no território nacional, em primeiro e 
segundo graus de jurisdição e neste Superior Tribunal deJustiça, inclusive nos juizados 

especiais, que versem sobre a questão objeto deste repetitivo, conforme proposta do Sr. 
Ministro Relator. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1366
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Definir se é possível a utilização de prova emprestada, relacionada à perícia realizada em outras 
ações judiciais, a fim de comprovar o caráter especial das atividades exercidas pelos aeronautas, 

mesmo que no processo tenha sido juntado PPP fornecido pelo empregador, sem menção à 
submissão do trabalhador a agentes nocivos. 

Afetado

  Há determinação de suspender o processamento de todos os processos que versem 
sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de 

agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no 
Superior Tribunal de Justiça, consoante o art. 1.037, II, do CPC/2015, observada a 

orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1367 DIREITO PROCESSUAL PENAL
  Definir se na hipótese de prisão por delito cometido durante o período de prova do livramento 
condicional ainda não revogado, o termo inicial da nova execução será a data da prisão ou o dia 

seguinte ao encerramento do benefício. 
Afetado   Não há determinação de suspender a tramitação de processos. _

1369 DIREITO TRIBUTÁRIO
  Definir se a cobrança de ICMS-DIFAL em operações interestaduais destinadas a consumidor final 
contribuinte do imposto estava suficientemente disciplinada na Lei Complementar n. 87/1996 (Lei 

Kandir), antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 190/2022. 
Afetado

  Há determinação de, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015, suspender o 
processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a 

mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo 
em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, 

observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.   Declarada, pelo STF, inexistência 
de repercussão geral da questão afetada, no Tema 1.331/STF (RE 1.499.539). 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1370 DIREITO PREVIDENCIÁRIO

  Interpretação do art. 103,     caput    , I e II, da Lei n. 8.213/1991 à luz das redações introduzidas 
pela Lei n. 10.839/2004 e a Lei n. 13.846/2019, de modo a aferir a existência, ou não, de prazos de 
decadência distintos e autônomos para revisar (i) o ato de concessão e (ii) o ato de deferimento ou 

indeferimento de pedido administrativo de revisão de benefícios previdenciários. 

Afetado

  Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais 
em segunda instância e no STJ e dos feitos em tramitação, em grau de recurso, no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais, fundados em idêntica questão de direito (art.256-L do 
RISTJ). 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1372 DIREITO TRIBUTÁRIO
  Definir se a contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (COFINS) incidem sobre o ICMS-DIFAL (Diferencial de 
Alíquotas do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços). 

Afetado
  Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais 
em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (art.256-L do 

RISTJ).     
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1374 DIREITO PENAL

  Definir se o delito de associação para o tráfico de drogas (art. 35 da Lei n. 11.343/2006) equipara-
se ou não ao crime de organização criminosa (art. 2º da Lei n. 12.850/2013), de modo a impedir a 

progressão especial de regime prevista no art. 112, § 3º, V, da Lei n. 7.210/1984 destinada a 
apenada gestante, mãe ou responsável por crianças ou pessoas com deficiência. 

Afetado   Não há determinação de suspensão do trâmite dos processos pendentes. _



1375 DIREITO CIVIL

  I-) a obrigação de a operadora de plano de saúde custear ou reembolsar despesas médico-
hospitalares efetuadas pelo beneficiário fora da rede credenciada e sua respectiva extensão, nas 

hipóteses de insuficiência da rede credenciada ou de urgência ou emergência; II-) 
(in)admissibilidade dos recursos especiais interpostos para a rediscussão das conclusões dos 

acórdãos recorridos quanto aos pressupostos fáticos que permitem o custeio ou reembolso parcial 
ou integral, pelo plano de saúde, das despesas médico-hospitalares efetuadas pelo beneficiário 

fora da rede credenciada. 

Afetado
  Há determinação de sobrestamento de recursos especiais e agravos nos próprios autos, 

nos termos do art. 1.037, II, do CPC. 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1376 DIREITO PENAL

  Definir se, ao reeducando que recebeu o benefício de remição da pena, em razão da aprovação 
no Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA), poderá ser 
concedida nova remição, na mesma execução penal, devido à superveniente aprovação no Exame 

Nacional do Ensino Médio (ENEM). 

Afetado   Há determinação de não suspensão do trâmite dos processos pendentes.  11975 - Recurso Especial Repetitivo

1378 DIREITO CIVIL

  I) suficiência ou não da adoção das taxas médias de mercado divulgadas pelo Banco Central do 
Brasil ou de outros critérios previamente definidos como fundamento exclusivo para a aferição da 
abusividade dos juros remuneratórios em contratos bancários; II) (in)admissibilidade dos recursos 

especiais interpostos para a rediscussão das conclusões dos acórdãos recorridos quanto à 
abusividade ou não das taxas de juros remuneratórios pactuadas, quando baseadas em aspectos 

fáticos da contratação. 

Afetado
  Há determinação de suspensão dos recursos especiais e agravos em recurso especial em 

trâmite no STJ ou nas instâncias ordinárias que discutam idêntica questão jurídica, nos 
termos do art. 1.037, II, do CPC/2015 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1379 DIREITO TRIBUTÁRIO
  Deliberar acerca da incidência, ou não, de contribuição previdenciária e de terceiros no momento 
em que se exerce a opção de compra de ações no âmbito do plano denominado     stock option    . 

Afetado
  Há determinação de suspender a tramitação, no território nacional, de todos os 

processos pendentes, que versem sobre a questão ora afetada e que estejam em curso já 
na Segunda Instância. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1380 DIREITO TRIBUTÁRIO

  Definir se é possível exigir o adicional de 1% da COFINS-Importação incidente sobre produtos 
químicos, farmacêuticos e os destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 

odontológicos, ainda que reduzida a 0 (zero) a alíquota ordinária de referida contribuição, à luz do 
disposto no art. 8º, §§ 11 e 21, da Lei n. 10.865/2004. 

Afetado
  Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais 
em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (art. 256-L do 

RISTJ). 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1381 DIREITO PENAL
  Definir se a destinação interestadual da droga, por si só, justifica o afastamento da aplicação da 

causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º da Lei n. 11.343/2006 
Afetado   Há determinação de não suspensão do trâmite dos processos pendentes.  11975 - Recurso Especial Repetitivo

1382 DIREITO PROCESSUAL PENAL
  Definição da licitude da prova decorrente de quebra de sigilo telemático, por meio de 

espelhamento de aplicativo de transmissão de mensagens. 
Afetado   Há determinação de não suspensão do trâmite dos processos pendentes.  11975 - Recurso Especial Repetitivo

1383 DIREITO PROCESSUAL PENAL
  Definir se é possível a penhora de pecúlio do condenado para pagamento de pena de multa, 

diante da alegação de impenhorabilidade das verbas de natureza alimentar. 
Afetado   Há determinação de não suspender o trâmite dos processos pendentes. 11975 - Recurso Especial Repetitivo

1384
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Estabelecer se a União, o DNIT e/ou a ANTT devem obrigatoriamente participar de ações 
possessórias ajuizadas por concessionárias de serviços públicos federais contra particulares que 

ocupam faixas de domínio de ferrovias ou rodovias federais, independentemente de sua 
manifestação de vontade, ou se a declaração de ausência de interesse jurídico por esses entes é 

suficiente para afastar a competência da Justiça Federal, deslocando o feito para a Justiça 
estadual.  

Afetado

  Há determinação de suspensão de todos os processos em trâmite no território nacional 
que versem sobre a matéria afetada ao regime de recursos repetitivos, até que a questão 
da competência seja resolvida pelo Superior Tribunal de Justiça, exceto para a realização 

de atos considerados urgentes, a fim de evitar dano irreparável. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1386 DIREITO PREVIDENCIÁRIO

  Definir se, nas hipóteses de indeferimento administrativo do pedido de pensão por morte de 
servidor público, o prazo prescricional do Decreto n. 20.910/1932 atinge apenas as prestações 
vencidas ou alcança o próprio direito à pensão (fundo do direito), impedindo definitivamente o 

reconhecimento judicial do benefício após cinco anos contados do ato denegatório. 

Afetado
  Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais 
em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (art.256-L do 

RISTJ). 
11975 - Recurso Especial Repetitivo



1388
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO
  Necessidade de observância dos parâmetros mínimos estabelecidos no art. 85, § 8º-A, do CPC, 

quando da fixação dos honorários advocatícios por apreciação equitativa. 
Afetado

  Há determinação de suspensão da tramitação apenas dos recursos especiais e dos 
agravos em recurso especial que versem sobre idêntica questão jurídica.  

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1389 DIREITO PENAL
  (Im)prescindibilidade de instrução probatória, além do pedido expresso da acusação com 

indicação do valor mínimo necessário para reparação de danos causados pela infração penal. 
Afetado

  Há determinação de sobrestamento dos recursos especiais e extraordinários, bem como 
de eventuais recursos interpostos contra decisões neles proferidas. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1391 DIREITO CIVIL
  Definir se as despesas/débitos/cotas condominiais anteriores à recuperação judicial são 
considerados créditos extraconcursais ou concursais, à luz dos artigos 49 e 84 da Lei nº 

11.101/2005. 
Afetado

  Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional 
(art. 1.037, II, CPC), excetuada a concessão de tutelas provisórias de urgência, quando 

presentes os seus requisitos. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1392
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Definir se, de acordo com o Código de Processo Civil/2015, são devidos honorários advocatícios 
sucumbenciais em cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, na hipótese de rejeição 

total ou parcial de impugnação à pretensão executória. 
Afetado

  Há determinação de suspensão do processamento apenas dos recursos especiais e 
agravos em recurso especial nos processos pendentes que versem tão somente sobre a 

questão delimitada e em trâmite no território nacional. 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1393 DIREITO TRIBUTÁRIO
  Definir se é possível prosseguir a execução fiscal contra o espólio ou os sucessores caso o 

executado venha a falecer sem ser citado. 
Afetado

  Há determinação de suspensão dos processos pendentes em que tenha havido a 
interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, 

ou que estejam em tramitação no STJ.     
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1394 DIREITO PENAL
  Definir se é válida a exasperação da pena-base, em razão das consequências do delito, na 

hipótese de a vítima de homicídio haver deixado filhos órfãos menores de idade. 
Afetado   Há determinação de não suspender o trâmite dos processos pendentes. 11975 - Recurso Especial Repetitivo

1395 DIREITO ADMINISTRATIVO
  Definir o termo inicial do prazo prescricional previsto no artigo 1º do Decreto 20.910/1932 para as 

ações de indenização pela não fruição de férias por servidor que não mais ostenta vínculo com a 
Administração. 

Afetado
  Há determinação de suspensão da tramitação, no território nacional, de todos os 

processos pendentes, que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, II, do CPC). 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1396
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Definir a prescindibilidade ou não da comprovação da prévia tentativa de solução extrajudicial da 
controvérsia para a caracterização do interesse de agir nas ações de natureza prestacional das 

relações de consumo. 
Afetado

  Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais 
em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (art. 256-L do 

RISTJ). 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1397 DIREITO ADMINISTRATIVO
  Definir se, a partir da Lei n. 14.230/2021, exige-se comprovação de dolo específico para a 

configuração dos atos de improbidade, inclusive em relação aos casos já em andamento à época 
da promulgação. 

Afetado
  Há determinação de não sobrestamento dos processos, individuais ou coletivos, que 

versem sobre a mesma matéria. 
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1398
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO
  Possibilidade de inclusão dos juros remuneratórios nos cálculos da sentença exequenda oriunda 

da ACP n.º 583.00.1995.719385-7-SP. 
Afetado

  Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais 
em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da matéria afetada, 

observada a orientação do art. 256-L do RISTJ. 
11975 - Recurso Especial Repetitivo



1399
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Definir se, na execução individual de sentença coletiva, extinta em decorrência da desconstituição 
do título judicial que lhe dava suporte, operada pela procedência de ação rescisória manejada pela 
Fazenda Pública, é cabível ou não a condenação da parte exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Afetado
  Há determinação de suspensão do trâmite de todos os processos em primeira e segunda 

instâncias, inclusive no Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.037, II, do 
CPC/2015. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1400 DIREITO ADMINISTRATIVO

  Definir se é possível, ou não, a admissibilidade de recurso especial que veicula discussão a 
respeito da existência de nexo de causalidade e do consequente dever de indenização por dano 
moral, bem como de sua quantificação pecuniária, em contexto de ação ambiental fundada em 

alegado mau cheiro proveniente de estação de tratamento de esgoto. 

Afetado
  Há determinação de suspensão do processamento dos recursos especiais e agravos em 

recursos especiais interpostos perante os Tribunais de segunda instância ou em 
tramitação no STJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1401 DIREITO TRIBUTÁRIO

  Definir se são aplicáveis a bloqueios do FPM em razão de dívidas com contribuições 
previdenciárias os limites de 9% (nove por cento) da cota-parte (art. 1º,     caput    , da Lei n. 

9.639/1998) e de 15% (quinze por cento) da Receita Corrente Líquida (RCL) (art. 5º, § 4º, da Lei n. 
9.639/1998). 

Afetado
  Há determinação de suspensão dos processos pendentes em que tenha havido a 

interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, 
ou que estejam em tramitação no STJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1403 DIREITO PROCESSUAL PENAL
  Definir o termo inicial da contagem do prazo para o Ministério Público impugnar decisão judicial 

proferida pelo Tribunal do Júri.  
Afetado   Há determinação de não suspender o trâmite dos processos pendentes. 11975 - Recurso Especial Repetitivo

1404 DIREITO DO CONSUMIDOR

  Definir se: (i) é lícita a disponibilização ou comercialização a terceiros de dados pessoais não 
sensíveis, por gestor de banco de dados de entidades de proteção ao crédito, sem prévia 

comunicação ou consentimento do cadastrado; (ii) há configuração de dano moral     in re ipsa     na 
hipótese de ilicitude da conduta. 

Afetado
  Há determinação de suspensão dos processos pendentes em que tenha havido a 

interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, 
ou que estejam em tramitação no STJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1406 DIREITO CIVIL

  Definir se as Leis 11.775/2008, 12.716/2012, 12.844/2013, 13.001/2014, 13.340/2016, 
13.306/2018, 13.606/2018 e 13.729/2018 - que instituíram medidas de estímulo à liquidação ou 

renegociação de operações de crédito rural - suspenderam automaticamente o prazo de prescrição 
nas execuções fundadas em título executivo extrajudicial ou judicial, ou se a referida suspensão 

estava condicionada à manifestação expressa do executado quanto ao interesse em renegociar ou 
liquidar a dívida. 

Afetado
  Há determinação de suspensão dos processos pendentes em que tenha havido a 

interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, 
ou que estejam em tramitação no STJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1407 DIREITO PENAL

  Definir, em relação à causa de aumento de pena disposta no art. 157, §2º-A, I, do Código Penal, 
se: 1) é necessária apreensão de arma de fogo; 2) é necessária a perícia da arma de fogo; 3) é 

necessária tanto a apreensão quanto a perícia; 4) se, na ausência de apreensão e perícia, outros 
meios probatórios podem ser considerados hábeis para comprovar o uso do artefato. 

Afetado
  Não aplicação da suspensão nacional dos processos pendentes referida na parte final do 

§ 1º do art. 1036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ. 
_

1408
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO
  Definir se sindicato tem interesse e legitimidade para propor ação civil pública buscando a 
condenação ao pagamento de diferenças de complementação do FUNDEF ou do FUNDEB. 

Afetado
  Há determinação de suspensão dos processos pendentes em que tenha havido a 

interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, 
ou que estejam em tramitação no STJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1409
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Definir as seguintes questões federais: I) a penhora do faturamento é medida de caráter 
excepcional ou prioritária na ordem dos bens sujeitos à constrição nas execuções civis; e II) 

(in)admissibilidade dos recursos especiais interpostos para a rediscussão das conclusões dos 
acórdãos recorridos quanto aos aspectos eminentemente fáticos que autorizam a penhora sobre o 

faturamento, tal como previstos no art. 886, caput, do CPC. 

Afetado
  Há determinação de não suspender o trâmite dos processos, tanto nas instâncias 

ordinária, como no STJ  
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1410 DIREITO ADMINISTRATIVO

  1. Definir se, nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como 
devedora, a prescrição do fundo de direito depende da negativa expressa do direito reclamado.   2. 
Definir se a inércia do Município de Estreito em implantar adicional por tempo de serviço, na forma 

do art. 288 da Lei Municipal n. 7/1990, em folha de pagamento, deu início ao prazo de prescrição 
do fundo de direito. 

Afetado
  Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais 

em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da matéria afetada, 
observada a orientação do art. 256-L do RISTJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo



1411 DIREITO ADMINISTRATIVO
  Definir se é devido o pagamento retroativo das diferenças remuneratórias decorrentes do 

reenquadramento ao servidor do extinto território de Rondônia que optou pela transposição ao 
quadro em extinção da Administração Federal, e qual o seu respectivo termo inicial. 

Afetado

  Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam 

em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1412 DIREITO TRIBUTÁRIO
  Definir se as bonificações/descontos compõem a base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos do 

art. 1º, § 3º, V, a, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. 
Afetado

  Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam 

em tramitação no STJ.  

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1413
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Definir se é cabível a condenação do contribuinte ao pagamento de honorários advocatícios em 
ação de execução fiscal, quando há a quitação extrajudicial do débito após o ajuizamento da ação 

executiva, mas antes de sua efetiva citação. 
Afetado

  Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais 
em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (art. 256-L do 

RISTJ).         
11975 - Recurso Especial Repetitivo

1414 DIREITO CIVIL

  Delimitação da controvérsia nos seguintes termos:   I) Definir parâmetros objetivos para a 
aferição da validade e eventual caráter abusivo dos contratos de cartão de crédito consignado, 

considerando: (i) o dever de prestar informações suficientes, claras e adequadas ao 
consumidor,em especial quando este alega que pretendia contratar simples empréstimo 

consignado; e (ii) o prolongamento indeterminado da dívida, ante a aparente insuficiência dos 
descontos mensais para amortizá-la, frente aos juros rotativos aplicados no refinanciamento do 

saldo.   II) Em caso de invalidação do contrato, aferir se a consequência a ser adotada deverá ser a 
restituição das partes ao estado anterior, a conversão do contrato em empréstimo consignado ou 
a revisão das cláusulas contratuais, bem como se haverá configuração de dano moral     in re ipsa.     

Afetado

  Após a determinação de suspensão do processamento dos recursos especiais e agravos 
em recurso especial, presentes na segunda instância e/ou no STJ, que versem sobre 

idêntica questão jurídica, o Ministro Relator proferiu nova decisão quanto à suspensão 
com base no art. 34, VI, do RISTJ e determinou     ad referendum     a suspensão do 

processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem 
sobre a mesma questão tratada no referido Tema Repetitivo 1.414/STJ e tramitem no 

território nacional, na forma do art. 1.037, II, do CPC. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1415 DIREITO TRIBUTÁRIO

  Definir se, na apuração do IRPJ e da CSLL pelas concessionárias do serviço de transmissão de 
energia elétrica, são aplicáveis de forma autônoma os coeficientes relativos às atividades de 
prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 

infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço público (art. 15, § 1º, III, "e", 
introduzido pela Lei n. 12.973/2014; e art. 20, I, com redação dada pela Lei Complementar n. 167 

/2019, da Lei n. 9.249/1995). 

Afetado

  Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial na segunda instância, ou que estejam 

em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1416 DIREITO TRIBUTÁRIO

  Definir se os créditos presumidos do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, 
concedidos pelos Estados-membros como incentivo fiscal à pessoa jurídica, podem ser excluídos 
das bases de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL, nos regimes jurídicos anterior e posterior à Lei n. 14.789/2023. 

Afetado
  Há determinação de suspender a tramitação dos Recursos Especiais e Agravos em 

Recursos Especiais em segundo grau de jurisdição e/ou no Superior Tribunal de Justiça, 
adotando-se, neste último caso, a providência prevista no art. 256-L do RISTJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1417 DIREITO ADMINISTRATIVO
  Definir se é possível a prorrogação da carência do contrato do FIES durante o período de 

residência médica, requerida após o início da fase de amortização contratual. 
Afetado

  Há determinação de suspensão da tramitação, no território nacional, de todos os 
processos pendentes, que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, II, do CPC). 

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1418
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Definir se é possível: i) a cessão de crédito oriundo de ação previdenciária inscrito em precatório e 
ii) se cabe o controle judicial,     ex officio    , da regularidade do negócio jurídico, nos termos do art. 

168, parágrafo único, do Código Civil.  
Afetado

  Há determinação de suspensão do processamento apenas dos recursos especiais e 
agravos em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a questão 
delimitada e em trâmite no território nacional.   Nota Técnica nº 46/2024 do Centro 

Nacional de Inteligência da Justiça Federal - CIn.   IRDR n. 34/TRF4.     

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1419
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO

  Definir se deve condenar ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência o acórdão 
que julga procedente a ação rescisória para aplicar a modulação de efeitos realizada pelo STF em 

seu Tema 69 da repercussão geral. 
Afetado

  Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial na segunda instância, ou que estejam 

em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo



1420 DIREITO CIVIL
  Definir se, em contrato de compra e venda de imóvel com garantia de alienação fiduciária não 
levado a registro, devem ser aplicadas à hipótese de rescisão do pacto as disposições da Lei nº 

9.514/97ou do Código de Defesa do Consumidor.  
Afetado

  Suspensão do processamento de todos os recursos especiais e dos agravos em recurso 
especial, em trâmite nos Tribunais locais ou no STJ, que versem sobre idêntica questão.  

11975 - Recurso Especial Repetitivo

1421 DIREITO PREVIDENCIÁRIO

  Saber se retroage à data do óbito ou do recolhimento à prisão a data de início da pensão por 
morte ou do auxílio-reclusão requerido por filho menor de 16 (dezesseis) anos após 180 (cento e 

oitenta) dias do evento, na vigência da modificação do art. 74, I, da Lei n. 8.213/1991, pela Medida 
Provisória n. 871/2019, convertida na Lei n. 13.846/2019. 

Afetado

  Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial na segunda instância, ou que estejam 

em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

11975 - Recurso Especial Repetitivo


